
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU
RUA DO COMERCIO,341 - CEP 39455.000 - IBIRACATU - I\,4INAS GERAIS

Autoriza a Administração Pública Municipal, proceder o acesso da
sen,idora Nlaria de Jesus Oliveira Santos.

O povo do Município de Ibiracatu - MG, por seus

representantes na Câmara municipal, aprovou, e eu em seu nome sanciono a
seguinte Lei:

Aúigo 1'- Fica o poder Executivo Municipal autorizado a proceder o acesso

da sen idora Maria de Jesus Oliveira Santos de Regente de ensino para
Professor nívei I, em funçào da habilitação da mesma preencher os requisitos
para o provimento neste cargo.

Artigo 2 - Pua cumprimento do at. Anterior. deverão ser observadas as

disposiçôes c'ontidas no Estatuto dos sen'idores Públicos do Municipio de

lbiracatu. assinr como Legrslação p€rtinente à materia.

Artigo 3" - Revogam-se as disposições em contr-ário

Artigo {'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

lbiracatu - MG. l2 de março de 2001
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